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PROCESSO N9 10.711/005.674/89-33
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ACORDÃO Ne c S R FiSia.- O 1 . 782Sessão de  23 de agosto  de 19  9.1_ 

Recurso n e: RP/3 01-0 .140

Recorrente : FAZENDA NACIONAL

Recorrida : PRIMEIRA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SUJEITO PASSIVO: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ

Classificação.

1 - Coquilha são fôrmas de aço especial
forjados para fabricação de tubos
de ferro ou aço pelo processo decen
trifugação. Posição TAB 84.60.02.01

2 - Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos Fis

	

-	 -
cais, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos ter

mos do relatOrio e voto que passam a integrar o presente julgado.

..la 4a5 Ses 5es (DF), em 23 de agosto de 1991.
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,	 MA • 	 Ir	 - PRESIDENTE

	

/j.	.5 -' gALDO C PELO tTO - RELATOR
,---,,-.....---

	FRAN DE LIMA	 - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselhei-

[	 	

res: ITAMAR VIEIRA DA COSTA, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO, JOSÉ AL
VES DA FONSECA, JOÃO_HOLANDA COSTA, PAULO AFFONSECA DE BARROS FARIA
JÚNIOR e SEBASTI.ÃO RODRIGUES CABRAL. befendeu a-interessada, seu ad
vogado, D. Fernando Neves da Silva -. OAB/DE n92030,/87
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO N2 10711-005674/89-33

RECURSO DA PROCURADORIA N 2 301-0.140

ACÓRDÃO CSRF/03-01.782

RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

RECORRIDA : i g CÂMARA DD 3 2 CONSELHO DE CONTRIBUINTES

INTERESSADA: COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÁ

ACÓRDÃO RECORRIDO: 301-26.273, DE 10/10/90.

RELATÓRIO

A Procuradoria da Fazenda Nacional, junto à Primeira Câ-

mara do Terceiro Conselho de Contribuintes, recorre à Câmara Supe-

rior de Recursos Fiscais para pleitear a reforma do acOrdão em refe-

rência que, por maioria de votos, deu provimento ao recurso voluntá-

rio interposto pela ora denominada interessada, cuja ementa reprodu

zo a seguir:

"Classificação.
1. Coquilha são formas de aço especial, forjado para ifa-

bricação de tubos de ferro ou aço pelo processo de
centrifugação. Posição TAB 84.60.02.01.

2. Recurso provido."

A recorrente pede a reforma da decisão proferida nos

termos em que conclui a ementa acima transcrita, por julgá-la em to-

tal desconformidade com as provas dos autos, bem como com o bom di-

reito.

Alega que nada consta do processo que possa amparar a

classificação adotada pelo contribuinte, e que essa teve acolhida to

somente porque o produto teve sua patente registrada no Brasil, sob

o nome de coquilha.

Argumenta que o nome outorgado ao engenho, para 	 efeito

de registro de patente, é irrelevante perante a nomenclatura ofi-

cial, importando, isto sim, o nome adotado pela TAB - cOdigo 84.60.

02.99, conforme defende o julgador singular, cujo entendimento adota

integralmente.

Dessa forma, aguarda a reforma da decisão recorrida, pe-

la Câmara Superior.

A interessada oferece em tempo hábil suas contra-razOes, 	 -

alegando, preliminarmente, que o recurso interposto não apresenta mo

tivos bastantes para modificar o acOrdão proferido pela Câmara recor

rida. (kr.
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Prossegue discorrendo sobre a controvérsia gerada em tor

no da descrição do produto que, segundo o autuante, não se identifi-

ca com aquele cuja denominação na TB é exatamente "coquilha", por

entender que o material importado difere substancialmente da defini-

ção do que seja "coquilha", encontrada na versão do original francês

e da versão espanhola das NENCCA. A esse entendimento op3e-se a con-

traditora para assegurar que se trata exatamente do produto incluso

na posição 84.60.02.01 da TB	 "Coquilha", tanto que, afirma,	 as

diversas manifestaçOes anteriores da prOpria Fazenda, em relação ao

material, bem como a literatura técnica exaustivamente mencionadas

pela ora recorrida no curso do processo, não foram devidamente con-

traditadas no correr do processo.

Ressalta que a fiscalização admitiu explicitamente que

a literatura, os dicionários técnicos e os laudos em questão - indi-

cativos de que o produto importado é coquilha - "são válidos unica-

mente quanto à identificação técnica da mercadoria". Dal conclui ter

a fiscalização admitido que o produto em questão, tecnicamente, 	 é

coquilha.

Em outros termos, acrescenta: "admitindo que tecnicamen-

te trata-se de coquilha, sustentou que as Notas Explicativas confli-

tam com a especificação técnica e sobre ela prevalecem, para fins

de classificação fiscal".

Dbserva que não houve discrepância entre o Fisco e o

contribuinte no que respeita à descrição do material, não discordan-

do a fisdalização dos laudos técnicos apresentados pela defesa.

Crê, a interessada, que a polêmica surgiu em decorrên-

cia de terem a fiscalização e a autoridade julgadora de primeira ins

tância apoiado-se no original francês das NENCCA e na sua versão es-

panhola, onde, respectivamente, os termos coquilles e coquillas tem

por tradução em português o termo "fôrmas", e não coquilhas 	 como

quis o Fisco, e que, em português, é termo técnico de acepção	 prci-

pria.

Afirma, também, que a atual versão luso-brasileira, ofi

cial, das notas do Sistema Harmonizado em absoluto gera conflito de

classificação, e considera injusto e ilegal que se despreze o texto

oficial para apegar-se a uma tradução errônea de outra língua. -\
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Pelo exposto e por tudo que consta de suas manifestaçOes

anteriores, espera a contraditora ver mantida a decisão recorrida.

É o relatOrio.

_4 1
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AcOrdão n9-CSRF/02.0.1.782

VOTO— — —

Conselheiro UBALDO CAMPELO NETO, relator.

Compartilha da opinião do ilustre relator do proces

so em tela na Primeira Cãmara do Terceiro Conselho de Contribuin-

tes, Conselheiro José Theodoro Mascarenhas Menck.

Em assim sendo, adoto e tanscrevo seu brilhante vo-

to na Integra, como se segue abaixo:

"Efetivamente a fundamentação do auto de infra
ção se centra em uma definição que as NENCCA dariain-
do produto importado, (descriçao dos fatos e enqua-
dramento legal)., verso da folha 1, in verbis:

"Analisando a referida classificação fiscal com
os subsídios fornecidos pelas NENCCA - origi-
nal em língua francesa e suas traducões em lin
gua espanhola e portuguesa - para a interpreta
cão da classificação na N.B.M., nos termos d-6
artigo 39 do D.L. n9 1.154/71, verifica-se cia
ramente que definição de "co guilha" abrange sc-i
mente os moldes que se apresentam sob a form-a-
de um invalucro metálico constituído por duas
ou mais partes ajustáveis, reproduzindo, em
côncovo, a forma dos objetos a moldar, nortan-
to, tratam-se de fOrmas tino conchas, enquanto
Que para a fabricação de tubos por processo de
centrifugação, como é o caso em exame, são de-
finidos como "moldes cilíndricos", conforme se
vA especificado no item 4 da NENCCA referen-
te à posição 84.60."

A isto o AFTN aditou cópias xerografadas das
NENCCA em espanhol (folhas 15 à 18), em francas (fo
lhas 21 à 23), e em portugues (folhas 19 e 20).

Das diversas versões existentes das NENCCA, ob
viamente, a que mais nos interessa e a de língua por-
tuguesa, por ser esta a língua nacional e a única
que Possui poder vinculante nara nós.

\Ir
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Imprens~~



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL PROCESSO N9 10711/G05.674/89-33	 5.
Acardão n9-ICSRF/G3-01.782

Conforme podemos ver às folhas 20 aversão por-
tuguesa das NENCCA, junta aos autos pelo AFTN, não
trás definição alguma do que venha a ser uma caqui -
lha. Ao especificar a posição 84,60 as NENCCA sim-
plesmente nos dizem que aqui cabem numerosos artefa
tos, dentre os quais:

"A) As caixas para fundição destinadas a molda
gem de areia.

13) Os moldes para metais e para carbonetos me
tálicos, tais como:

FOrmas (e neste ponto que a versão em
frances e em espanhol se utilizam da pa
lavra coquille), que se apresentam com
o aspecto de um inv6lucro metálico cons
tituído por duas ou mais partes ajustáT:
veis, reproduzindo, em cOncovo, a forma
dos objetos a moldar."

E a lista segue esclarecendo aue também se en
quadram como moldes para metais epara carbonetos me-
tálicos os moldes para moldagem sob pressão, os moi
des para fritagem de matais em pó", os moldes
dricos e os moldes de tipografia.

A definição do que viria a ser uma coquilha
existente na versão francesa e na versão espanhola
das NENCCA, não foi reproduzida na versão portugue-
sa. A razão para tal omissão pode ser várias, mas,
talves, a mais plausível seja a de que em verdade
não exista definição alguma a ser reproduzida.

Para os estudiosos dos idiomas são freafientes
os diversos casos de falsos cognatos, quando da
transcrição de um texto para uma outra língua.

A mercadoria importada um molde especial na
ra o processo de centrifugação de tubos de ferro fu-ri
dido. Quanto a isso não existe controvérsia. Trata-
-se de processo de fabricação denominado centrifuga
ção, inventado por Fernando Meus jfinior, cuja pa-
tente foi por ele requerida e deferida aos 18 de
abril de 1.928.

Em seu pedido o inventor diz que se trata de
"um novo processo e dispositivo para afabricação de
tubos pela fusão em coquilha rotativa" (folhas 80
84).

-

5 \

Imprensa Nacional



SEM/1C° PUBLICO FEDERAL PROCESSO 1\19 1(1711/00.5.674/89-33 	 6.
AcOrdão n9-CSRF/03-01.782

Pelo nue se ve o engenheiro Fernando Areus Jú-
nior denominou a fõrma utilizada em seu processo de
fabricação de tubos de coguilhas, isto em 1.928.

:

A TAB criou uma posição es pecial para as coqui
lhas, dentro da parte referente aos moldes em gerai.
Por fim as NENCCA, assim como suas sucessoras, não
trazem, em suas versões portuguesas, uma definição .
do que vem a ser um co quilha. Logo não ha como ne-
gar ao termo o sentido que lhe quis dar Fernando A-
rens Júnior.

verdade que as convenções particulares não
podem ser opostas a. Fazenda Pública, principalmente
quando visam modificar definições legais que sãovin
culadas a obrigacões tributarias.

Ocorre que no caso em exame não existe uma de-
finição legal. O termo foi aparentemente definidona
verso francesa das NENCCA, porem quando de sua tra
dução oficial se vú nue não existia definição algu-
ma, tanto que o termo, coqui lha, no e sequer men-

. -cionado no ponto em que seria definido, na 	 verso
portuguesa."

Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial
da Procuradoria da Fazenda Nacional, mantendo, assim, a decisão da

Colenda Primeira Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes.

Eis o meu voto.

Brasflia - B.F., em 23 de agosto de 1991.
,,

C_ALDO /C"AALO	 O - RELATOR.‘-
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